
LEI MUNICIPAL Nº 5.219

Autoriza o Município de Carazinho a abrir Crédito 
Espe cial no Orçamento no valor de R$ 12.000,00.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Carazinho autorizado a abrir 
Crédito Especial no Orçamento vigente no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) destinados ao pagamento de transporte universi-
tário no período de 15 de agosto a 31 de dezembro de 1998, e que 
terá a seguinte classificaçπo:

 0201 - GABINETE DO PREFEITO
Ativ.: 0201.08442052 - Man. Transp. Ens. Superior

    312000 - Material de Consumo .......... R$ 3.000,00
   0313200 - Outros Serviços e Encargos.... R$ 9.000,00

    ___________
TOTAL ..................... R$ 12.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da despesa au-
torizada pelo artigo anterior a reduçπo da verba:

1503 - Deptº de Indústria Comércio e Serviços
Projeto: 1.105 - Construçπo de Pavilhões p/Pequenas Lojas
  457-0/411000 - Obras e Instalações................ R$ 12.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 14 DE OUTUBRO DE 
1998.

AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

MARIA ELIZABETH R.FENNER
Sec.Mun.Administraçπo
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